
 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 470/09 
 
 
CONSIDERANDO que os benefícios como asfalto, iluminação e grama no canteiro 
central, implantados na Avenida Adolfo Masságlia, além de ser uma grande 
conquista, ajudaram a melhorar o acesso daquela região e também na valorização 
dos imóveis de bairros próximos; 
 
CONSIDERANDO que este Vereador vem recebendo muitas reclamações de 
munícipes, sobre a falta do espaço reservado ao passeio público que é muito 
importante, tendo em vista o grande movimento de pedestres e de pessoas que 
saem com suas bicicletas ‘disputando’ espaço com vários tipos de veículos na citada 
avenida, se expondo ao risco de acidentes;  
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura local já fez os serviços de sua competência, mas 

faltam ainda os serviços que devem ser realizados pela Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, na parte pertencente àquele município; e, 
 
CONSIDERANDO ainda, que a falta desses serviços, além de dar aspecto horrível 

ao local, traz também muita insegurança aos transeuntes e outros. 

 
Por todo o exposto, é REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, 
se oficie aos Senhores Prefeitos de Votorantim e Sorocaba, solicitando as 
seguintes informações: 
 

a) Há possibilidade das referidas Administrações informarem a esta Casa de 
Leis, o motivo de ainda não ter sido construída calçada em toda a extensão 
da Avenida Adolfo Masságlia? 

 
b) Poderia nos informar também se foi elaborado algum projeto nas prefeituras 

para aquela avenida, dotando-a de calçada e ciclovia, para beneficiar os 
pedestres e ciclistas que já utilizam a mesma, e que atualmente dividem 
espaço com veículos automotores se expondo ao risco de acidentes. 

 
c) Em caso positivo, poderia enviar esse projeto a esta Casa de Leis? 
 
d) Caso haja participação de particulares, a Administração poderia notificá-los 

para que agilizem essas necessidades? 
  

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 05 de outubro de 2009. 
 
 
 

HEBER DE ALMEIDA MARTINS  
Vereador 


